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INDICAÇÃO  Nº  1196,  DE  2002

INDICO, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e demais providências no sentido de ampliar o programa de pagamento dos precatórios alimentares devidos e ainda não pagos.
JUSTIFICATIVA

A questão da falta de pagamento dos precatórios é antiga. Já antes da Constituição Federal de 1988 o problema era grave, tanto que gerou o artigo 33 do Ato das Disposições Transitórias, dispondo sobre o parcelamento das dívidas. Mais recentemente, o legislador federal aprovou a Emenda Constitucional de nº 30, de 13 de setembro de 2000, que tenta acelerar, moralizar e tornar mais justo o mecanismo de pagamento.

Infelizmente, porém, a omissão dos Estados tornou-se tão generalizada que gerou uma onda de ações interventivas no Supremo Tribunal Federal, muitas delas prontas para serem julgadas.

O fato é que milhares de pessoas humildes continuam sendo desrespeitadas em seus direitos constitucionais e legais, sendo-lhes sonegado o pagamento de precatórios alimentares. Ressalte-se que esses precatórios se originam de sentenças judiciais favoráveis ao credor, contra o Estado, decorrentes de salários, vencimentos, proventos, pensões, indenizações por morte ou invalidez, fundadas na responsabilidade civil, ou seja, representam valores que deveriam garantir a sobrevivência das pessoas como contraprestação por trabalhos prestados ou ressarcimento de danos causados pelo Poder Público.

Nota-se logo o absurdo da situação: o cidadão é prejudicado, direta ou indiretamente, pelo Estado- que deveria zelar pelo bem-estar de  todos – e, não bastasse isso, precisa pleitear seus direitos junto ao Poder Judiciário, ganhar a ação, e mesmo após a condenação, esperar anos e anos para ver ser feita a justiça!

É bem verdade que o Governador do Estado tem se empenhado em colocar em dia o pagamento dos precatórios de caráter alimentar, sendo que, recentemente liberou cerca de trinta milhões de reais nesse sentido. Mas a verdade é que se está muito, mas muito longe de regularizar esse pagamento, colocando-o em dia. Vale lembrar que a dívida de precatórios do Estado de São Paulo chega a 7 bilhões de reais.

Assim, e pelo grande alcance social, a maior destinação de recursos para o pagamento de precatórios de caráter alimentar, apresenta-se como medida de relevante interesse público.



Sala das Sessões, em 16/09/2002




a) EDSON FERRARINI
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